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13. PRESTAÇÃO DE CONTAS

13.1 O convenente deverá encaminhar prestações de contas de todos os recursos recebidos, conforme Plano de Trabalho previamente aprovado. 

13.2 A prestação de contas, além do que consta na Resolução 144/2013 do TCE-BA, será encaminhada com seguintes documentos:

a) Ofício de encaminhamento;
b) Relatório de execução físico-financeiro;
c) Relatório de cumprimento do objeto
d) Relatório Técnico do Município – Festejos Juninos 2022 (ANEXO XVI)
e) Comprovação do evento (material referente a divulgação e “pós-evento”, fotos e notícias veiculadas na imprensa (jornais, revistas, sites/blogs e redes sociais), dentre outros registros que informem sobre a execução das metas conforme plano de trabalho);
f) Formulário de execução da receita e despesa;
g) Relação dos pagamentos efetuados e respectivos comprovantes;
h) Demonstrativo das origens e aplicações dos recursos, assinado por profissional responsável pela contabilidade, com indicação do número do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade, bem como os comprovantes de pagamentos com a descrição do convênio e atesto de serviços prestados;
i) Extrato(s) bancário(s) da conta corrente exclusiva, correspondente(s) a todo período de vigência do convênio;
j) Conciliação bancária.
k) Os processos previstos no inciso I do §2º do artigo 8º da Resolução 144/2013 do TCE-BA, devera ser encaminhado em meio magnético, sendo os arquivos em formato PDF.
l) As Declarações previstas nos incisos II, III e IV do §2º do artigo 8º da Resolução 144/2013 do TCE-BA deverão atender ao disposto na RESOLUÇÃO Nº 000090/2017 - PROTOCOLO: TCE/000082/2017 do TCE_BA (copia disponível no site www.bahiatursa.ba.gov.br)


13.3 O relatório de execução físico-financeiro, referido no item 13.2, alínea “b”, deverá informar o percentual de realização do objeto do convênio e sua compatibilidade com o montante financeiro dos recursos recebidos e atendimento dos fins propostos.

13.6 O demonstrativo das origens e aplicações dos recursos, referido nos itens 13.2, alínea “h”, incluirá, além dos recursos estaduais repassados, os rendimentos decorrentes da aplicação no mercado financeiro e os recursos previstos de contrapartida do convenente, assim como as aplicações dos recursos totais e os saldos porventura devolvidos.

13.7 Transcorrido o período previsto no cronograma de execução para cumprimento da(s) etapas(s) e/ou fase (s) de execução correspondente ao montante dos recursos já recebidos sem que tenha sido apresentada a prestação de contas respectiva, a convenente será registrada como inadimplente no Sistema de Informações Gerenciais de Convênios e Contratos – SICON.

13.8 A aprovação da prestação de contas fica condicionada à verificação da regularidade dos documentos apresentados, conforme previsto na legislação em vigor, bem assim à certificação do cumprimento da etapa (s) e/ou fase (s) de execução correspondente, mediante parecer circunstanciado do servidor responsável pela fiscalização do convênio indicado no termo de convênio, na forma do item 12.3.

13.9 A prestação de contas não exime a convenente de comprovar a regular aplicação dos recursos ao Tribunal de Contas do Estado e a outros órgãos de controle interno e externo da Administração, nos termos da legislação vigente.
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